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Circular nº   093 /2022 - GESTÃO INTEGRADA 

Osasco, 12 de Abril de 2022. 

Prezados (as) Supervisores de Ensino; 

Prezados (as) Diretores(as) de Escola;  

Prezados (as) Professores Coordenadores. 

 

Assunto: Reprogramação do calendário de ações da Gestão Integrada e Reuniões de nível. 

 

O Dirigente Regional de Ensino comunica que, a publicação da Resolução SE 25, de 6-4-2022 

possibilitou a reprogramação das ações de implementação da Gestão Integrada, permitindo às escolas e 

Diretorias de Ensino um período maior de execução do plano de melhoria até a primeira sequência de 

reuniões de nível. Será necessário alterar o calendário na SED, suprimindo as datas da N3. 

 

Para tanto, informa-se que é preciso atender ao § 4o do artigo 7o da Resolução SEDUC no 139/21: 

no decorrer do ano, qualquer alteração no calendário escolar homologado deverá, após manifestação do 

Conselho de Escola, ser submetido a nova apreciação do Supervisor de Ensino da unidade escolar e a 

nova homologação pelo Dirigente Regional de Ensino. 

 

No âmbito da seção II da Resolução Seduc-46, de 8-4-2021, segue o novo calendário referente ao 

1º ciclo de monitoramento. 

 

 
 

Orientamos que aguardem as informações, e materiais referentes a realização das reuniões de N3 

previstas no calendário 16 a 20 de maio. 

 

 

William Routti 
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